
Estade do ltie ele JaneIN
FREFEITURAMUNICIPAL

-DE NOVA IOUAÇU
GABINETE DO PREFEITO
LEI N'? 1. 467,

-DE 29 DE JULHO DE 1988.
"Reconhece de uÚlidade pública a
'Igreja Pentecostal Nova de Amor".

A CÂMARA, MUNICIPAL DE

NOVA iGUAÇU, por .seus represen
tantes fêgais, decreta e eu sanciono a
seguinte-lei:

Art. 19 - Fica reconhecida de
Utilidade Pública a Igreja Pentecas·

'. tal Nova de IAmor com 'séde à Rua. ,
Pintassilgo n'? 268, Santa Rita, 19 dis-
trito - de Nova Iguaçu.

Art. 29 - A presente Lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art. 3<?- Revogam-se as diSpo·
sições em contrário.
Prefeitura Munlc1palde Neva Igaaçu
29 de julho de 1988.
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